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Em tempos de crise fi-
nanceira para os trabalha-
dores do país coberto pelo 
verde e amarelo do presi-
dente, um quadro de fome, 
desemprego, desesperança 
e bolso apertado para to-
dos os servidores públicos 
federais é agravado pela 
imposição do governo Bol-
sonaro de um confisco à 
categoria com uma contri-
buição previdenciária ab-
surda de 17% sobre a remu-
neração mensal. Isso acon-
tece desde a reforma da 
previdência, podendo ainda 
ser elevada por contri-
buição extraordinária em 

20 anos para cobrir o déficit 
do Regime Próprio dos Ser-
vidores Públicos da União.

A Medida Provisória 
nº1.119, editada em 25 de 
maio de 2022, visa alterar 
a lei nº 12.618, que esta-
belece o limite de esten-
der o prazo para mudança 
de regime, um ataque a 
mais aos servidores públi-
cos federais já que ao mo-
dificar pela 4ª vez o prazo 
de opção para migração de 
regime previdenciário o go-
verno, de cara lavada ainda 
oferece um Benefício Es-
pecial (BE) que é inferior às 
três janelas temporais an-

teriores que surgiram na 
implantação do Regime de 
Previdência Complementar, 
em 2013.

O novo parâmetro de 
cálculo do BE, pela MP 1.119, 
elevou a média das maiores 
remunerações de 80% para 
100% de todo o período 
contributivo, com prejuízo 
estimado de 9% no valor 
esperado para o benefí-
cio previdenciário, e ainda 
passou a exigir 40 anos de 
tempo de contribuição, com 
prejuízo de 12% para os ser-
vidores homens, 25% para 
as servidoras mulheres e 
37% para os professores e 

os servidores deficientes e 
em atividades de riscos. 

Mais de 200 emendas 
foram apresentadas por 
congressistas de todos os 
partidos, dessa forma, a 
MP não tramita pelo Legis-
lativo com a facilidade que 
Bolsonaro imagina, e assim 
também fica clara a sensi-
bilidade do tema para os 
servidores públicos, Maior 
parte dessas propostas 
são sobre a regra de cál-
culo do BE, a natureza jurí-
dica da Funpresp, o re-
gime de tributação da pre-
vidência privada e o teto 
remuneratório. 

A exclusão da natureza 
pública da Funpresp, se-
gundo os especialistas, foi 
um verdadeiro “jabuti”, ela 
pode implicar na privati-
zação da Previdência dos 
servidores públicos. A EC 
nº41, de 2003, proporcio-
nou essa conquista e além 
disso, uma condição para 
implantação do Regime de 
Previdência Complementar 
para os servidores públicos. 
Agora, fica mais fácil para a 
superfaturação nos salários 
dos diretores e gerentes da 
fundação, podendo chegar 
com seus salários a recebe-
rem até R$75 mil por mês. 

Fo
to

: S
in

ds
pr

ev
-P

E



Informativo semanal - 21  de junho de 2022 a 26 de junho de 20222

Coordenação Geral: Luiz Eustáquio
Secretaria Geral: Irineu Messias 
Secretaria de Imprensa e Comunicação: Silvaneide Márcia

INFORMATIVO EDITADO PELA SECRETARIA DE IMPRENSA DO SINDICATO DOS TRABALHADORES 
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Expediente

Na última Quarta-feira 
(15), o Sindsprev-PE reali-
zou uma live, através da pla-
taforma Zoom, para discutir 
as seguintes pautas: o cum-
primento do acordo de greve 
sobre às 6 horas + pontua-
ção complementar e a ação 
jurídica sobre a jornada de 
30 horas. O encontro contou 
com a presença da diretora 
do Sindsprev e da CNTSS 
Stela Pragana e do Dr. Fa-
biano Parente.

Sobre a jornada de 30 ho-
ras, o Dr. Fabiano Parente ex-
plicou que o STJ tem diversos 
precedentes que afirmam 
que às 30 horas se aplicam 
apenas aos servidores do re-
gime celetista e não aos ser-

vidores do regime estatutá-
rio. “Como a interpretação da 
lei é federal, tudo fica a cargo 
do STJ. Nós acreditamos e 
defendemos o direito às 30 
horas, mas esse caminho 
deve ser legislativo, pois pelo 
caminho judicial a lei é que 
não se aplica ao regime esta-
tutário”, afirmou o advogado.

Também foi levantada a 
questão de servidores que 
possam vir a ganhar limina-
res mas que venham a ser 
prejudicados no longo prazo. 
“Se o processo levar 2 ou 
3 anos com o servidor tra-
balhando 30 horas e a limi-
nar cair no STJ então o INSS 
vai exigir o cumprimento da 
carga horária restante ou a 

devolução do excedente re-
munerado.”, alertou o Dr. Fa-
biano Parente. 

Jornada de seis horas
Segundo a diretora Stela 

Pragana, a pauta das 30 ho-
ras foi levada e discutida, 
mas não foi possível avançar. 
Algumas contra-propostas 
foram feitas, como a jornada 
de 7 horas ou a estipulação 
de serviços a serem realiza-
dos dentro das seis horas, 
porém nenhuma das duas 
foram aceitas. “O que no 
acordo de greve e para cum-
primento imediato e a ques-
tão da portaria 1451 que fi-
cou definido que os servido-
res que trabalham 40 horas 
semanais, com lotação em 

agência, poderão optar pelo 
cumprimento da jornada de 
6 horas, na modalidade pre-
sencial, durante o horário de 
atendimento definido para a 
unidade. E o 1.22 equivale a 
2 horas em caráter comple-
mentar”, afirmou a diretora.

Vale ressaltar que o ar-
tigo não especifica com o que 
essas horas complementa-
res devem ser feitas. “Dis-
cutir pontuação vai ser no 
momento do comitê. Vamos 
discutir inclusive o modelo 
de pontuação, programa de 
gestão, além de outras ques-
tões. Mas, já existem tarefas 
com atribuição de pontuação 
para o serviço social”, con-
cluiu Stela.
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Cobertura da live sobre cumprimento do acordo de greve e  
pontuação complementar para serviço social 
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Dia Mundial de Combate à Violência Contra a Pessoa Idosa

Dados do IBGE, de 2009,  
apontavam que mais de 
60% da população do es-
tado de Pernambuco é com-
posta de pessoas negras 
(pretas e pardas). Apesar 
disso, em 2020, o boletim 
Pele alvo: a cor da violên-
cia policial, feito pela Rede 
de Observatórios da Segu-
rança, mostrou que em Per-
nambuco, foram 113 pes-
soas mortas pela polícia, um 
aumento de 53% em rela-
ção a 2019. Dessas 113 mor-
tes, 109 eram pessoas ne-
gras (97%), três brancas, e 
em um caso não foi possí-
vel identificar a cor da pele. 
Em 2019, o total de pes-
soas mortas pela polícia em 
Pernambuco foi de 74, das 
quais 93% eram negras.

Para avançar no enfren-
tamento ao racismo e na 
construção de condições 
igualitárias de oportuni-

dades, deputados estadu-
ais estão propondo um Es-
tatuto da Igualdade Racial, 
com um sistema de financia-
mento e integração com po-
líticas municipais.

O primeiro projeto que 
versa sobre o tema é o PL 
642/2019, de autoria da de-
putada Teresa Leitão (PT). 
Outros dois projetos que 
tratam temas semelhantes 
são os PL 1150 e o PL 1151, 
ambos datados de 2020, 
com autoria de Isaltino Nas-
cimento (PSB). “Temos que 
garantir igualdade de opor-
tunidades à população ne-
gra e combater a discrimi-
nação racial”, diz Isaltino. 
“E queremos a participação 
dos movimentos sociais na 
formulação dessas políti-
cas”, sugere Teresa.

O projeto também institui 
o Sistema de Financiamento 
de Políticas de Promoção da 

Igualdade Racial, para re-
ceber recursos repassados 
pela União, além de doações 

individuais, institucionais 
ou estatais de entidades na-
cionais e internacionais.

Estatuto da Igualdade Racial de Pernambuco avança na Alepe e pode ser votado em breve
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O Dia Mundial de Combate 
à Violência Contra a Pessoa 
Idosa aconteceu no dia 15 de 
junho. A reflexão sobre a te-
mática nessa data, acontece 
desde o ano de 2011 quando 
foi oficialmente reconhecida 
pela Assembleia das Nações 
Unidas, após solicitação da 
Rede de Prevenção ao Abuso 
de Idosos (INPEA), que esta-
beleceu a comemoração ainda 
em junho de 2006.

É considerado violência 
contra a pessoa idosa, o “ato 
único, repetido ou a falta de 
ação apropriada, ocorrendo 
em qualquer relacionamento 
em que exista uma expecta-
tiva de confiança que cause 
dano ou sofrimento a uma 
pessoa idosa”. Isso se trata de 
uma questão social em todo 
o mundo, já que em diversas 

partes do planeta são inúme-
ros os casos.

Na semana de reflexão so-
bre a temática, o Sindsprev 
participou de atividades com 
integrantes do Comitê de apo-
sentados. No dia 15, as idosas 
do sindicato participaram do 
Seminário “A Convivência que 
Protege - Por Velhices Livres 
de Violência”, promovido pela 
Universidade Católica de Per-
nambuco em parceria com a 
Prefeitura do Recife e outras 
entidades.

Já no sábado, em comemo-
ração  também ao Dia do Ser-
vidor Público Aposentado, que 
aconteceu no dia 17 de junho, 
as idosas se reuniram no Cen-
tro de Formação e Lazer - CFL 
para comemorar a data com 
muita dança no “Forró dos 
Aposentados” do sindicato.



Informativo semanal - 21  de junho de 2022 a 26 de junho de 20224

Após alguns dias de 
busca, a força-tarefa for-
mada por órgãos de se-
gurança e defesa encarre-
gada de identificar o para-
deiro do indigenista Bruno 
Pereira e do jornalista 
Dom Phillips pelo Vale do 
Javari, no oeste do Amazo-
nas, localizou os corpos da 
dupla, que realizava uma 
apuração jornalística na 
região. As agências tam-
bém conseguiram locali-
zar a lancha utilizada na 
fuga dos assassinos Ose-
ney da Costa de Oliveira e 
Amarildo ‘Pelado’ da Costa 
Oliveira.

O assassinato chocou 
e revoltou o Brasil. Jorna-
lista e ex-estagiário do 
INSS, além de também ser 
filho de uma servidora, 
Graça Cunha, o pernam-
bucano Bruno Pereira, co-
nhecido pelos servido-
res do INSS como Bruno 
Cunha, trabalhava como 
assessor da União dos Po-
vos Indígenas do Vale do 

Javari (Univaja). Segunda 
maior terra indígena do 
país.

A organização afirmou 
que Pereira recebia cons-
tantes ameaças de ma-
deireiros, garimpeiros e 
pescadores. Em nota di-
vulgada na ocasião, a en-
tidade descreveu o indige-
nista como “experiente e 
profundo conhecedor da 
região, pois foi coordena-
dor regional da Funai de 
Atalaia do Norte por anos”.

Pereira foi criado em 
Pernambuco e deixou a re-

gião em meados dos anos 
2000 para seguir o sonho 
de trabalhar na Amazô-
nia. Ingressou na Funai em 
2010, em um dos últimos 
concursos públicos pro-
movidos pelo órgão.

Em 2019, Bruno foi 
exonerado do cargo após 
ter estado à frente de uma 
ação coordenada de fisca-
lização de garimpeiros ile-
gais que se instalaram no 
Vale do Javari. Realizada 
em setembro de 2019 e 
considerada um sucesso, 
aquela operação destruiu 

ao menos 60 balsas de ex-
tração ilegal. 

“Ele estava fazendo 
esse trabalho muito sério 
e muito reconhecido na-
cionalmente e internacio-
nalmente, e ele realizou 
uma série de ações coor-
denadas que acho que foi 
o estopim pra isso. Teve 
uma ação, por exemplo, 
que ele fez de detonação 
de balsas de garimpo no 
Vale do Javari, e então ele 
foi exonerado do cargo de 
coordenador”, contou a 
esposa de Bruno ao ‘Fan-
tástico’, da Rede Globo. 

O Sindsprev se solida-
riza com os amigos e fami-
liares de Bruno Pereira. in-
felizmente os funcionários 
públicos de todo o Brasil 
tem sido desrespeitados 
durante o atual governo. A 
segurança e a integridade 
física do servidor público 
precisam ser garantidas. 
Quando isso não acon-
tece, toda a sociedade bra-
sileira sai perdendo.  

Bruno Pereira: O trágico fim do indigenista que era um dos maiores 
 especialistas em povos isolados do Brasil 
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